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Item extrapauta: 

Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei Complementar nº 

110/2022, de autoria do Poder Executivo, que “altera a Lei Complementar nº 840, de 

23 de dezembro de 2011, que ‘dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 

civis do Distrito Federal, das autarquias e das fundações públicas distritais’”. 

Quero deixar claro para a Assessoria da Mesa que eu encerrei a sessão e abri 

outra. E chamei um item extrapauta, o Projeto de Lei Complementar nº 110. 

Informo que o referido projeto não recebeu parecer das comissões. 

A Presidência designa o Deputado Martins Machado para emitir parecer sobre 

a matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Martins Machado, que emita parecer da 

Comissão de Assuntos Sociais sobre a matéria. 

PARECER 01 CAS 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Assuntos Sociais ao Projeto de Lei Complementar nº 110/2022, de autoria do Poder 

Executivo, que “altera a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, que 

‘dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal, das 

autarquias e das fundações públicas distritais’”. 

No âmbito da CAS, respeitados os quesitos de mérito, o parecer é pela 

aprovação ao Projeto de Lei Complementar nº 110/2022. 
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É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados.  

A Presidência designa a Deputada Jaqueline Silva para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA ( Para emitir parecer. Sem revisão da oradora.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

ao Projeto de Lei Complementar nº 110/2022, de autoria do Poder Executivo, que 

“altera a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, que ‘dispõe sobre o 

regime jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal, das autarquias e das 

fundações públicas distritais’”. 

Sr. Presidente, a proposição em análise coaduna-se com a Constituição Federal 

e a Lei Orgânica do Distrito Federal, não havendo óbice à sua admissibilidade. 

Assim, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, manifestamos o 

voto de admissibilidade ao Projeto de Lei Complementar nº 110/2022. 

É o parecer, Sr. Presidente. 


